
 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor. 

 
 

PLN: 16/2021 
 
 

TEXTO DA EMENDA 
 
- Inclua-se no Anexo I a seguinte suplementação:  
UO 24.901 
19.572.2208.4043.0001- Fomento a projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de 
Agronegócio (CT-AGRONEGÓCIO) - Nacional 
Valor: R$ 50.000.000,00 
 
- Cancele-se no Anexo I: 
UO 24.901:  
19.572.2208.2014.0001 – Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento em Áreas Básicas e 
Estratégicas - Nacional 
Valor: R$ 50.000.000,00 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

.  
A ação orçamentária “4043 – Fomento a projetos Institucionais para Pesquisa no 

Setor de Agronegócio (CT-AGRONEGÓCIO)” tem como finalidade principal o 
financiamento dos projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação para gerar tecnologias e 
soluções inovadoras para a agropecuária, inclusive a agricultura familiar.  

A Embrapa, por exemplo, desenvolve projetos de alto risco na indução tecnológica, 
em áreas que buscam tecnologias disruptivas e de futuro para antecipar problemas e 
oportunidades ainda não consolidados no mercado, e no desenvolvimento de soluções para 
demanda atual do setor produtivo. Esses projetos são agrupados em conjuntos lógicos de 
grande importância para garantir o sucesso da agropecuária nacional, tais como: carnes; 
grãos; hortaliças; aquicultura; leite; inteligência, gestão e monitoramento territorial; 
agricultura irrigada; pastagens; alimentos, segurança, nutrição e saúde; recursos genéticos; 
Amazônia; convivência com a seca; diversificação e nichos de mercado etc.  

O valor constante da LOA/2021 é irrisório, apenas R$ 1.230.000,00 para atender 
todo o território nacional. Portanto, é imperioso que aprovemos esse incremento para que o 
setor possa dar sequência aos projetos que hoje estão interrompidos por falta de recursos. 
 
 

Data: 8/9/2021 
 
 

____________________________________________ 
Deputado ARNALDO JARDIM 
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